
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 25/2021  

Aos seis dias do mês de abril do ano de 2022, às 14h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS estando presentes, presencialmente e remotamente através dos links 

https://us05web.zoom.us/j/86057342010?pwd=ODZqVU8xOVZFN3ZVWTZqNlpmbTZXQT09 os 

membros: Amanda Monteiro Machado Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa 

Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil 

Santana, Leonardo Aurélio Correa Nogueira, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Jorel Félix da Silva,  Gustavo Luiz 

Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva 

e Maria Lúcia Cardoso Travassos para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 25/2021 PMM, 

autorizado no presente processo. Compareceram ao certame as empresas B.O. GONÇALVES 

MANUTENÇÃO LTDA representada pelo Sr.º Emmanuel Bittencourt Wanderley tendo apresentado o 

documento original para fins de conferência, RIO SHOP SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º 

Marcos Anderson Cabral de Oliveira tendo apresentado o documento original para fins de conferência,  

SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI representada pela Sr.ª 

Roberta Catharine Anacleto da Cruz, BRASERVICE SOLUÇÕES EM RECURSOS HUMANOS 

EIRELI representada pelo Sr.º  André Barreto de Sales e GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E  

SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º César Augusto Jacinto de Araújo, todas devidamente 

credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Em prosseguimento, foi informado aos 

presentes o resultado da análise da proposta realinhada, no qual foi solicitado ajustes pontuais como o 

envio da GFIP, o que foi atendido pela referida empresa, e da diligência das documentações 

apresentadas; quanto do acordo de recuperação judicial, esta especializada realizou consulta ao processo 

eletrônico cadastrado sob o nº 0149409-13-2021.8.19.0001, no qual verificou-se que foi concedido a 

homologação necessária, no dia 31/03/2022. Porém, o edital em seu item B.8.1 menciona: “No caso de 

certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido/homologado pelo juízo 

competente quando da entrega da documentação de habilitação. ’’ No entanto, a data da entrega do 

envelope de habilitação foi anterior e a data da decisão proferida, uma vez que a licitação ocorreu no dia 

30/03/2022. Esta comissão em respeito as regras estabelecidas no instrumento convocatório, indica o 

descumprimento relativo ao item B.8.1. Já em relação a CND trabalhista, a mesma se encontra 

positivada, e apenas com algumas ações com exigibilidade suspensa, ao ver da pregoeira e comissão, a 

única possibilidade de aceite da na situação narrada, seria no status de POSITIVA COM EFEITO DE 



NEGATIVA, que não é o caso. Em relação a análise do balanço apresentado, documentação foi 

analisada pelo servidor Luiz Fernando C. Azevedo, CRC 110.145-o/RJ, sendo confirmada as exigências 

solicitadas no item B.5 do instrumento convocatório. Por fim, foi anexado a alteração contratual que 

confirmou a mudança relativa razão social para GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA. Diante do exposto, esta comissão considera a empresa GAIA SERVICE TECH 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA inabilitada. Para fins de celeridade do trabalho administrativo, 

foi aberto o envelope de habilitação da empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EIREL, que consta com 40 fls. Em prosseguimento foi concedido o prazo de 48 

horas para apresentação da proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da 

IN 05/2017, estando vinculada à convenção indicada em sua proposta, sob pena de desclassificação da 

mesma. Após, a sessão foi suspensa, com retorno, desde já, marcado para o dia 13/04/2022 às 10h.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                           Maricá, 06 de abril de 2022.  
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